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ANO XLIV

E S T A D O D E R O N D Ô N I A

NÚMERO 001 PORTO VELHO-RO, SEGUNDA-FEIRA, 30 DE JUNHO DE 2014

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PRESIDÊNCIA 

ATOS DO PRESIDENTE 

Resolução n. 378/2026-TJRO

Altera a Resolução nº 304/2023-TJRO, que nomeia os(as) membros(as) para 
compor a Comissão do VII Concurso Público para o Ingresso e Remoção de 
Titulares das Atividades Notariais e de Registro do Estado de Rondônia.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de 
suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 8.935/1994, de 18 de novembro de 1994, que 
regulamenta o art. 236 da Constituição Federal, dispondo sobre serviços notariais e de registro;

CONSIDERANDO a Lei Estadual nº 2.545/2011, de 25 de agosto de 2011, que dispõe 
sobre os concursos de ingresso e remoção nos serviços notariais e registrais, neste Estado;

CONSIDERANDO o teor do art. 1º da Resolução nº 81/2009, de 09 de junho de 2009, 
do Conselho Nacional de Justiça, o qual dispõe sobre os concursos públicos de provas e 
títulos, para a outorga das Delegações de Notas e de Registro, e minuta de edital;

CONSIDERANDO a Resolução nº 304/2023-TJRO, de 24 de outubro de 2023, que 
nomeia os(as) membros(as) para compor a Comissão do VII Concurso Público para o Ingresso 
e Remoção de Titulares das Atividades Notariais e de Registro do Estado de Rondônia;

CONSIDERANDO o Processo SEI nº 0003479-93.2023.8.22.8800;

CONSIDERANDO a decisão do Tribunal Pleno Administrativo realizada em 9 de 
fevereiro de 2026,

RESOLVE:

Art. 1º Alterar a Resolução nº 304/2023-TJRO, de 24 de outubro de 2023, que nomeia 
os(as) membros(as) para compor a Comissão do VII Concurso Público para o Ingresso e 
Remoção de Titulares das Atividades Notariais e de Registro do Estado de Rondônia.

Art. 2º A Resolução nº 304/2023, de 24 de outubro de 2023, passa a vigorar com as 
seguintes alterações:

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
COMPOSIÇÃO BIÊNIO 2026/2027

PRESIDENTE 
Desembargador Alexandre Miguel 

VICE-PRESIDENTE 
Desembargador Francisco Borges Ferreira Neto

CORREGEDOR-GERAL 
Desembargador Glodner Luiz Pauletto

CONSELHO DA MAGISTRATURA E  DE GESTÃO DE DESENVOLVIMENTO 
INSTITUCIONAL    

Desembargador Alexandre Miguel (Presidente) 
Desembargador Francisco Borges (Vice-Presidente) 

Desembargador Glodner Luiz Pauletto (Corregedor-Geral) 
Desembargador Rowilson Teixeira 

Desembargador  Kiyochi Mori 
Desembargador Isaias Fonseca Moraes 
Desembargador Hiram Souza Marques

TRIBUNAL PLENO
Desembargador Alexandre Miguel (Presidente) 

Desembargador Rowilson Teixeira 
Desembargador Kiyochi Mori 

Desembargador Marcos Alaor Diniz Grangeia 
Desembargador Raduan Miguel Filho 
Desembargador Daniel Ribeiro Lagos 

Desembargador Gilberto Barbosa  
Desembargador Isaias Fonseca Moraes 
Desembargador Hiram Souza Marques 

Desembargador José Jorge Ribeiro da Luz 
Desembargador José Antonio Robles 

Desembargador Osny Claro de Oliveira
Desembargador Torres Ferreira 

Desembargador Álvaro Kalix Ferro 
Desembargador Jorge Luiz dos Santos Leal 

Desembargador Glodner Luiz Pauletto 
Desembargador Francisco Borges

Desembargador Aldemir de Oliveira 
Desembargadora Inês Moreira da Costa 

Desembargador Adolfo Theodoro Naujorks Neto
Juiz Flavio Henrique de Melo (Ato n. 202/2026)

1ª CÂMARA CÍVEL
Desembargador  José Antonio Robles (Presidente) 

Desembargador Rowilson Teixeira 
Desembargador Raduan Miguel Filho

2ª CÂMARA CÍVEL
Desembargadora Inês Moreira da Costa (Presidente) 

Desembargador Marcos Alaor Diniz Grangeia 
Juiz Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral (Ato n. 2847/2025)

3ª CÂMARA CÍVEL
Desembargador Kiyochi Mori (Presidente) 

Desembargador Isaias Fonseca Moraes 
Desembargador Torres Ferreira

CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS 
Desembargador Kiyochi Mori (Presidente) 

Desembargador Rowilson Teixeira 
Desembargador Marcos Alaor Diniz Grangeia 

Desembargador Raduan Miguel Filho 
Desembargador Isaias Fonseca Moraes 

Desembargador José Antonio Robles 
Desembargador Torres Ferreira 

Desembargadora Inês Moreira da Costa 
Juiz Jorge Luiz de Moura Gurgel do Amaral (Ato n. 2847/2025)

1ª CÂMARA CRIMINAL
Desembargador Osny Claro de Oliveira (Presidente) 

Desembargador Francisco Borges
Desembargador Aldemir de Oliveira 

2ª CÂMARA CRIMINAL
Desembargador José Jorge Ribeiro da Luz  (Presidente) 

Desembargador Álvaro Kalix Ferro
Desembargador Adolfo Theodoro Naujorks Neto

CÂMARAS CRIMINAIS REUNIDAS
Desembargador José Jorge Ribeiro da Luz (Presidente) 

Desembargador Osny Claro de Oliveira
Desembargador Álvaro Kalix Ferro 
Desembargador Francisco Borges

Desembargador Aldemir de Oliveira 
Desembargador Adolfo Theodoro Naujorks Neto

1ª CÂMARA ESPECIAL
Desembargador Gilberto Barbosa (Presidente) 

Desembargador Daniel Ribeiro Lagos 
Juiz Ilisir Bueno Rodrigues (Ato n. 2848/2025)

2ª CÂMARA ESPECIAL
Desembargador Hiram Souza Marques (Presidente)

Desembargador Jorge Luiz dos Santos Leal
Juiz Flavio Henrique de Melo (Ato n. 202/2026)

CÂMARAS ESPECIAIS REUNIDAS
Desembargador Gilberto Barbosa  (Presidente) 

Desembargador Daniel Ribeiro Lagos 
Desembargador Hiram Souza Marques 

Desembargador Jorge Luiz dos Santos Leal 
Juiz Ilisir Bueno Rodrigues (Ato n. 2848/2025) 
Juiz Flavio Henrique de Melo (Ato n. 202/2026) 

SECRETARIA GERAL 
Juiza de Direito Karina Miguel Sobral 

Secretária-Geral

DIRETOR DA ESCOLA DA MAGISTRATURA 
Desembargador Gilberto Barbosa Batista dos Santos 
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“Art. 1º .............................................................................................................................................................
I - .....................................................................................................................................................................
Desembargador Glodner Luiz Pauletto - Corregedor Geral da Justiça;
..........................................................................................................................................................................

Art. 1º-A ...........................................................................................................................................................
..........................................................................................................................................................................

II - ....................................................................................................................................................................
..........................................................................................................................................................................
b) Fabrício Nantes Oliveira Vieira - lotado na Corregedoria Geral da Justiça;
c) Laisse da Costa Aguiar - lotada na Corregedoria Geral da Justiça.
................................................................................................................................................................”(NR).

Art. 3º Ficam convalidados os atos praticados, a partir de 1º de janeiro de 2026, pelo novo membro e pelos Servidores(as) de apoio 
administrativo à comissão, referidos no art. 2º.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Desembargador Alexandre Miguel
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia

Documento assinado eletronicamente por ALEXANDRE MIGUEL, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia, em 12/02/2026, às 11:45 (horário de Rondônia), conforme § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de 
novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no Portal SEI https://www.tjro.jus.br/sistema-eletronico-de-
informacoes-sei, informando o código verificador 5443611 e o código CRC F1FFD883.

Portaria n. 126/2026-PR
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas 

pelo artigo 67 do Regimento Interno do TJRO,

Considerando os termos da Resolução nº 203/2021-TJRO, publicada no Diário da Justiça Eletrônico de 15/6/2021, que dispõe sobre 
a participação de servidores e servidoras do Poder Judiciário do Estado de Rondônia em ações de capacitação e dá outras providências;

Considerando o que consta no processo eletrônico Sei nº 0002831-83.2026.8.22.8000,

R E S O L V E:
Art. 1º CONVOCAR os(as) servidores(as) relacionados(as) no anexo único desta portaria, para participarem do treinamento online 

sobre Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) e Inteligência Artificial, que ocorrerá no dia 19 de fevereiro de 2026, de forma virtual, com 
transmissão pelo canal oficial do TJRO no YouTube, no horário das 9h30 às 11h.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Portaria n. 126/2026-PR
ANEXO ÚNICO

Matrícula Nome Cargo/ Função Unidade

2073595 ABDIEL NEVES TOLEDO GESTOR (A) DE EQUIPE - DAS3 CPE1G - Central de Processos Eletrônicos do 1º Grau

2039184 ABEL SILVERIO DOS SANTOS FILHO SERVIÇO ESPECIAL II - FG4 AFLCAC - Central de Atendimento da Comarca de Alta Floresta d’ Oeste

2053233 ADENILSON FERREIRA DO NASCIMENTO ASSISTENTE DE DIREÇÃO DO FÓRUM - FG5 NBOADM - Administração do Fórum da Comarca de Nova Brasilândia 
D’Oeste/RO

2063506 ADRIANA LUNARDI COORDENADOR (A) IV - DAS2 NAC - Núcleo de Apoio aos Convênios

2060272 ADRIANO APARECIDO CARDOSO ASSISTENTE TÉCNICO II - DAS1 GABSOF - Gabinete da Secretaria de Orçamento e Finanças

2038641 ADRIANO CARLOS DE MOREIRA SUPERVISOR DE SEGURANÇA - FG3 PRMNUSEG - Núcleo de Segurança da Comarca de Presidente Médici/RO

2035375 ADRIANO FERNANDES DE SOUZA ASSESSOR (A) JURÍDICO (A) - DAS4 AJSA - Assessoria Jurídica da Secretaria Administrativa

2070057 ADRIELE MARQUES MACHADO CHEFE DE SEÇÃO I - FG5 Seagef - Seção de Apoio À Gestão e Fiscalização de Contratos de TIC

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.tjro.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1
https://sei.tjro.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1
https://www.tjro.jus.br/images/0._REGIMENTO_INTERNO_CONSOLIDADO_-_Assento_Regimental_03.2019.pdf
https://cdn.tjro.jus.br/portal-tjro/legados/images/Resolu%C3%A7%C3%A3o_n._203-2021-TJRO-_A%C3%A7%C3%B5es_de_capacita%C3%A7%C3%A3o_dos_servidores_e_servidoras_do_TJRO.pdf
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